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LEI No 1.649 DE 21 DE FEVEREIRO DE2022

Conceoe RenosrçÃo No SuesÍoro oos
Vrneaoones oo MururcÍpro DE MrssAl

A CÂunna Mulucrpnl De MrssnL, E$ADo Do PnnnruÁ, Acnovou E

Eu PREFETo MuNrcrpAL, SANcroNo A Srcuu,rrr

LEI

Art, 10 - Ao subsídio dos Vereadores e do Presidente da Câmara fica

concedìdo reposição de 10116 o/o (dez inteiros e dezesseis centésimos por

cento) referente à inflação apurada no exercício de202I, medlda pelo INPC (Índice

Nacìonal de Preços ao Consumidor), calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatistica - IBGE.

Parágrafo Únicor O Subsídio do Presìdente da Câmara fica delimitado ao valor

constante no Art. 29 da Emenda Constitucional no 25, de 14 de fevereiro de 2000.

Art. 20 - A reposição de que trata o AÌtigo 1o será aplicável a partir do

mês de fevereiro de 2022, inclusive.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Gnenrrrr oo Pnrrrrro MurrrropnL DE MISSAL, 21 or rrvenuno ot2022

AdiTío-LÍis Ferrari
Prefeito Municipal
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